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tituto Politécnico da Guarda como equiparado a professor-adjunto,
com início em 24 de Março e até 31 de Julho de 2006.

Mestre Carolina Júlia Félix Vila Chã — autorizada a acumulação de
quatro horas semanais, no ano lectivo de 2005-2006, para exercer
funções docentes na Escola Superior de Educação como equiparada
a assistente do 2.o triénio, com início em 24 de Março e até 31
de Julho de 2006.

25 de Maio de 2006. — O Presidente, Jorge Manuel Monteiro Mendes.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Despacho n.o 12 417/2006 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no n.o 4 do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho,
delego no presidente do conselho directivo da Escola Superior de
Tecnologia do Mar deste Instituto, professor Júlio Coelho, a pre-
sidência do júri das provas públicas do concurso aberto para recru-
tamento de um professor-adjunto para a disciplina de Organização
e Gestão de Eventos, pelo edital n.o 216/2006, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 83, de 28 de Abril de 2006.

26 de Maio de 2006. — O Presidente, Luciano Rodrigues de Almeida.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Despacho n.o 12 418/2006 (2.a série). — Por despaho do pre-
sidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 17 de Abril de 2006,
foi autorizada a licença especial ao abrigo do Decreto-Lei n.o 89-G/98,
de 13 de Abril, com início em 3 de Abril de 2006 e termo em 31
de Agosto de 2007, cessando a licença sem vencimento por um ano
referente à técnica superior principal Maria Leonor Corrêa Silva Orne-
las. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

23 de Maio de 2006. — O Administrador, António José Carvalho
Marques.

Escola Superior de Educação

Despacho (extracto) n.o 12 419/2006 (2.a série). — Por des-
pacho de 15 de Maio de 2006 do presidente do Instituto Politécnico
de Lisboa:

Maria da Conceição Barros Sousa — autorizada a renovação da comis-
são de serviço para o exercício de funções docentes na Escola Supe-
rior de Educação como equiparada a assistente do 2.o triénio, em
regime de dedicação exclusiva, com início em 23 de Abril e fim
em 31 de Agosto de 2006, auferindo a remuneração mensal ilíquida
correspondente ao índice 150, escalão 3, da tabela remuneratória
do pessoal docente do ensino superior politécnico. (Isento de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

23 de Maio de 2006. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
de Lurdes Marquês Serrazina.

Regulamento n.o 90/2006:

Regulamento das Provas especialmente Adequadas Destinadas
a Avaliar a Capacidade para a Frequência dos Cursos Supe-
riores da Escola Superior de Educação de Lisboa dos Maiores
de 23 Anos.

Nos termos do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 64/2006, de 21 de
Março, o conselho científico da Escola Superior de Educação de Lis-
boa aprova o Regulamento das Provas especialmente Adequadas Des-
tinadas a Avaliar a Capacidade para a Frequência dos Cursos Supe-
riores da Escola Superior de Educação de Lisboa dos Maiores de
23 Anos, previstas no n.o 5 do artigo 12.o da Lei n.o 46/86, de 14 de
Outubro (Lei de Bases do Sistema Educativo), alterada pelas Leis
n.os 115/97, de 19 de Setembro, e 49/2005, de 30 de Agosto:

1.o

Condições para requer a inscrição

Podem inscrever-se para a realização das provas especialmente ade-
quadas destinadas a avaliar a capacidade para a frequência dos cursos
superiores da Escola Superior de Educação de Lisboa (ESELx) os
candidatos que completem 23 anos de idade até ao dia 31 de Dezembro
do ano que antecede a realização das provas.

2.o

Inscrição

1 — A inscrição para a realização das provas é apresentada junto
da Divisão dos Serviços Académicos da ESELx.

2 — A inscrição será efectuada mediante entrega de requerimento,
acompanhado do currículo escolar e profissional do candidato, em
modelos próprios, disponíveis na Internet, e o pagamento das taxas
e emolumentos devidos.

3 — A inscrição poderá ainda ser efectuada via Internet através
da página web da ESELx, descarregando o formulário que depois
de preenchido deverá ser remetido para dsacademicos@eselx.ipl.pt.
A inscrição apenas será considerada definitiva após o pagamento das
taxas e emolumentos devidos, devendo o candidato fazer prova do
respectivo pagamento nos cinco dias úteis subsequentes. Este paga-
mento será efectuado localmente ou por transferência bancária (NIB
003507360000550063088). O comprovativo bancário (talão de depósito
ou extracto multibanco identificados) deverá obrigatoriamente acom-
panhar os documentos da candidatura.

4 — O não pagamento dos emolumentos no prazo estabelecido no
número anterior implicará a recusa liminar da candidatura.

5 — Todos os factos relevantes do currículo deverão ser confir-
mados através do fornecimento, em anexo, dos respectivos compro-
vativos ou de cópias autenticadas dos mesmos.

6 — Toda a documentação relativa à candidatura deverá ser reme-
tida para a Escola Superior de Educação de Lisboa, Campus de Benfica
do IPL, 1549-003 Lisboa.

3.o

Prazo de inscrição e calendário de realização das provas

1 — O prazo de inscrição e o calendário geral de realização das
provas são fixados antes do início das inscrições pelo conselho directivo
da ESELx, sob proposta do conselho científico, ouvido o conselho
pedagógico, e publicado no Diário da República e divulgado em jornais
de circulação nacional e através da página web da ESELx.

2 — O calendário abrange todas as acções relacionadas com as pro-
vas, incluindo os intervalos dentro dos quais devem ser fixados os
prazos cuja determinação seja da competência do júri previsto neste
Regulamento.

4.o

Provas

1 — A avaliação da capacidade para a frequência de um curso supe-
rior na ESELx integra:

a) A realização de provas teóricas e ou práticas de avaliação
de conhecimentos e competências consideradas indispensáveis
ao ingresso e progressão no ensino superior e no curso a
que o candidato se pretende matricular;

b) A apreciação do currículo escolar e profissional do candidato
e a avaliação das suas motivações, através da realização de
uma entrevista.

2 — As provas incidirão exclusivamente sobre as áreas do conhe-
cimento directamente relevantes para o ingresso e progressão no curso.

3 — Os candidatos que no concurso especial de acesso ao ensino
superior, há três ou menos anos, tenham obtido classificação igual
ou superior a 95 pontos nas provas de ingresso fixadas para o par
estabelecimento/curso podem requerer a dispensa da prova de ava-
liação de conhecimentos.

5.o

Periodicidade

As provas serão realizadas anualmente.

6.o

Júri da organização e realização das provas

1 — Para a realização das provas previstas o conselho científico
nomeia um júri composto por três docentes, no mínimo, o qual é,
obrigatoriamente, presidido por um membro do conselho científico.

2 — Poderão ainda integrar o júri como vogais docentes de áreas
científicas que se revelem essenciais dada a especificidade das provas.

7.o

Prova de língua portuguesa

1 — A prova de língua portuguesa incidirá sobre temas da actua-
lidade social e cultural, nacional ou internacional, e destina-se a avaliar
a cultura geral do candidato e a sua capacidade de interpretação,
exposição e expressão.

2 — A prova de língua portuguesa é única e geral e a ela são admi-
tidos todos os candidatos regularmente inscritos para a realização
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do exame que dele não estejam dispensados ao abrigo do n.o 3 do
artigo 4.o

3 — A prova é escrita e tem apenas uma única época e chamada.
4 — A ESELx tomará as providências necessárias para que, em

relação aos candidatos portadores de deficiência, a prova se realize
em locais e condições adequadas à sua situação.

5 — A elaboração e classificação da prova de língua portuguesa
são da responsabilidade de uma equipa nomeada pelo presidente do
conselho científico da ESELx.

8.o

Resultado da prova de língua portuguesa

1 — O resultado da prova de língua portuguesa é expresso por
Admitido e Não admitido e é afixado nos Serviços Académicos, sendo,
igualmente, divulgado na página web da ESELx.

2 — Os candidatos com o resultado de Não admitido podem solicitar
a reapreciação da prova.

3 — Só serão submetidos às fases subsequentes das provas os can-
didatos com o resultado de Admitido.

9.o

Reapreciação da prova de língua portuguesa

1 — Os candidatos com os resultados de Não admitido poderão
requerer a consulta e reapreciação da prova nos termos do presente
artigo.

2 — O requerimento de consulta da prova é dirigido ao presidente
do júri e deverá ser apresentado nos Serviços Académicos da ESELx
no prazo máximo de setenta e duas horas contadas após a afixação
da classificação.

3 — No acto da entrega do requerimento será efectuado o paga-
mento dos emolumentos devidos, sob pena de indeferimento liminar
do pedido.

4 — Se não for possível proceder à consulta no momento em que
a mesma for solicitada, a ESELx enviará ao requerente, para a morada
por si indicada, através de ofício, em carta registada, com aviso de
recepção, fotocópia da prova acompanhada dos respectivos critérios
de classificação.

5 — Nas setenta e duas horas após a recepção do ofício a que
se refere o número anterior o requerente poderá apresentar, nos
Serviços Académicos da ESELx, pedido de reapreciação em reque-
rimento dirigido ao presidente do júri. No acto da entrega do reque-
rimento deverá efectuar o pagamento da taxa devida, sob pena de
indeferimento liminar do pedido. A quantia paga será devolvida em
caso de provimento do pedido.

6 — A prova será integralmente reapreciada, sendo, em consequên-
cia, dispensada a apresentação de qualquer tipo de alegação.

7 — O júri designará dois docentes que não hajam participado na
apreciação da prova em causa para a reapreciarem e sobre ela, sepa-
radamente, emitirem parecer fundamentado.

8 — O júri procederá à análise desses pareceres em presença do
original da prova e deliberará sobre a reapreciação, concedendo ou
não provimento.

9 — O resultado da reapreciação é comunicado ao requerente pelo
correio.

10 — Desta decisão não caberá recurso.

10.o

Prova de avaliação de conhecimentos específicos

1 — São admitidos à prova de conhecimentos específicos os can-
didatos que tenham obtido na prova de língua portuguesa a clas-
sificação de Admitido ou dela tenham sido dispensados.

2 — As provas de conhecimentos específicos destinam-se a avaliar
se os candidatos dispõem dos conhecimentos indispensáveis para o
ingresso e progressão no curso escolhido.

3 — A prova é composta por uma parte escrita e outra oral, que
incidirão sobre o conjunto das matérias consideradas indispensáveis
ao ingresso no curso em causa e tem apenas uma época e uma
chamada.

4 — As matérias sobre que incidirá cada uma das provas de conhe-
cimentos específicos serão fixadas, sob proposta do conselho científico
da ESELx, em função dos cursos escolhidos pelos candidatos.

5 — As provas de conhecimentos específicos não poderão incidir
sobre conhecimentos que não façam parte dos programas do ensino
secundário para as disciplinas correspondentes às áreas do conhe-
cimento das provas de ingresso exigidas para o par estabeleci-
mento/curso para o concurso nacional de acesso ao ensino superior
do ano lectivo subsequente ao da data da realização das provas de
conhecimentos específicos para os mesmos cursos.

6 — Os locais, datas e horas de realização das provas de conhe-
cimentos específicos serão fixados pelo conselho directivo da ESELx.

7 — A prova de conhecimentos específicos é classificada na escala
de 0 a 200.

8 — Os candidatos que na parte escrita da prova de conhecimentos
específicos obtenham uma classificação inferior a 70 pontos são, desde
logo, eliminados.

9 — São dispensados da prova oral os candidatos que na prova
escrita obtenham um resultado igual ou superior a 140 pontos.

10 — A classificação final da prova de conhecimentos específicos
será igual à média aritmética das classificações obtidas na parte escrita
e na parte oral.

11.o

Entrevista

1 — A entrevista destina-se a:

a) Apreciar e discutir o curriculum vitae e a experiência pro-
fissional do candidato;

b) Apreciar e discutir as motivações apresentadas pelo candidato
para a escolha do curso superior;

c) Fornecer ao candidato informação sobre o curso, o plano
de estudos, as exigências e as saídas profissionais;

d) Propor o reconhecimento, através da atribuição de créditos
nos respectivos ciclos de estudos, da experiência profissional
e da formação dos que venham a ser admitidos.

2 — Apenas podem realizar a entrevista os candidatos que tenham
sido admitidos na prova de língua portuguesa e, quando for o caso,
obtido classificação no intervalo de 95 a 200 na prova de conhe-
cimentos específicos e, ainda, os candidatos que desta tenham sido
dispensados.

3 — Compete ao júri a marcação das datas, horas e locais de rea-
lização das entrevistas, o que deve ser feito com a antecedência de
cinco dias úteis em relação às mesmas.

4 — A apreciação resultante da entrevista deve ser reduzida a
escrito e integrada no processo individual do candidato.

5 — No decurso da entrevista o júri pode aconselhar o candidato
a mudança de curso. Os candidatos não ficam vinculados a essa suges-
tão, podendo, no entanto, proceder à mudança sem necessidade de
realização de qualquer outra prova adicional de conhecimentos
específicos.

12.o

Decisão final e classificação

1 — A decisão final sobre a aprovação ou reprovação dos candidatos
é da competência do júri, o qual atenderá:

a) À classificação da prova de língua portuguesa;
b) À classificação da prova de conhecimentos específicos, quando

for o caso;
c) À entrevista.

2 — A decisão de aprovação ou não aprovação traduz-se numa
classificação na escala numérica inteira de 0 a 200 e é o resultado
da avaliação global dos elementos referidos no número anterior, con-
siderando-se aprovados os candidatos que fiquem no intervalo de
95 a 200.

3 — A decisão final do júri da organização das provas será homo-
logada pelo conselho directivo da ESELx e tornada pública através
da afixação nos Serviços Académicos e na página web da ESELx.

4 — A decisão final é igualmente lançada no processo do candidato.

13.o

Recurso

Das deliberações do júri referidas no número anterior não caberá
recurso.

14.o

Efeitos e validade

1 — A aprovação nas provas é válida para a candidatura à matrícula
e inscrição na ESELx no ano da aprovação e nos três anos lectivos
subsequentes.

2 — As provas poderão ser realizadas para a candidatura à matrícula
e inscrição em mais de um curso, devendo o interessado solicitar
a necessária declaração ao júri de organização das provas, que só
poderá recusar a respectiva emissão com fundamento em manifesta
desadequação das provas prestadas para avaliação da capacidade para
frequentar o curso superior no qual o candidato deseja matricular-se
e inscrever-se.

15.o

Vagas

1 — O número total de vagas para os candidatos aprovados e a
sua distribuição pelos cursos é fixado por despacho do presidente
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do IPL, ouvida a ESELx, dentro dos limites estabelecidos no artigo 18.o
do Decreto-Lei n.o 64/2006, de 21 de Março.

2 — A verificar-se a previsão do n.o 5 do artigo 18.o do referido
decreto-lei, a ESELx poderá solicitar ao IPL o aumento do limite
das respectivas vagas.

16.o

Candidatura à matrícula e inscrição em cursos superiores da ESELx
de candidatos aprovados noutros estabelecimentos de ensino superior

1 — Em caso de não preenchimento das vagas referidas no n.o 15.o,
podem ser admitidos à matrícula e inscrição nas vagas sobrantes can-
didatos aprovados em provas de ingresso de outros estabelecimentos
de ensino superior público desde que as provas ali realizadas se mos-
trem adequadas para a avaliação da capacidade para frequentar o
curso superior no qual o candidato deseja matricular-se e inscrever-se.

2 — O interessado deverá solicitar a necessária declaração de ade-
quação ao júri de organização de provas da ESELx, que só poderá
recusar a respectiva emissão com fundamento em manifesta desa-
dequação das provas prestadas para avaliação da capacidade para
frequentar o curso superior no qual o candidato deseja matricular-se
e inscrever-se.

17.o

Organização das provas

A ESELx assegurará a concretização de todas as acções necessárias
à realização das provas.

18.o

Retribuições

São objecto de decisão do presidente do conselho directivo, sob
proposta do conselho científico, as retribuições devidas pela parti-
cipação nos júris.

19.o

Emolumentos e taxas

As taxas e os emolumentos são os fixados por despacho do pre-
sidente do IPL em vigor no ano lectivo de prestação das provas.
Os casos omissos serão determinados pelo conselho directivo da
ESELx.

20.o

Dúvidas de interpretação e casos omissos

As dúvidas de interpretação e os casos omissos serão resolvidos
por despacho conjunto dos presidentes do conselho directivo e do
conselho científico, ouvido o conselho pedagógico.

21.o

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor a partir do concurso rela-
tivo ao ano de 2006-2007.

15 de Maio de 2006. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria
de Lurdes Serrazina.

Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Lisboa

Despacho n.o 12 420/2006 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 15 de Maio de 2006:

Mestre Maria Isabel Monsanto Pombas de Sousa Coutinho, profes-
sora-coordenadora da Escola Superior de Tecnologia da Saúde de
Lisboa — concedida equiparação a bolseiro no estrangeiro, a tempo
integral, no período de 13 a 19 de Maio de 2006, para participar
no intensive programme «The assessment of functioning and
health — The bases of effective physiotherapy», realizado em Haap-
salu, Estónia.

23 de Maio de 2006. — O Presidente do Conselho Direc-
tivo, Manuel de Almeida Correia.

Despacho n.o 12 421/2006 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 15 de Maio de 2006:

Licenciado Pedro Jorge Lapa Rebelo, assistente do 2.o triénio da
Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Lisboa — concedida
equiparação a bolseiro no estrangeiro, a tempo integral, no período
de 8 a 15 de Maio de 2006 para participar no intensive programme
«The assessment of functioning and health — The bases of effective
physiotherapy», realizado em Haapsalu, Estónia.

23 de Maio de 2006. — O Presidente do Conselho Direc-
tivo, Manuel de Almeida Correia.

Despacho n.o 12 422/2006 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 15 de Maio de 2006:

Licenciado Ricardo Miguel da Silva Teresa Ribeiro, assistente do
1.o triénio a 40 % (equiparado) da Escola Superior de Tecnologia
da Saúde de Lisboa — concedida equiparação a bolseiro no estran-
geiro, a tempo integral, no período de 6 a 20 de Maio de 2006,
para participar no estágio de aprendizagem clínica em ultrasso-
nografia, realizado em Estocolmo, Suécia.

23 de Maio de 2006. — O Presidente do Conselho Direc-
tivo, Manuel de Almeida Correia.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE PORTALEGRE

Escola Superior Agrária de Elvas

Aviso n.o 6773/2006 (2.a série). — Por despacho de 30 de Setem-
bro de 2005 do presidente do Instituto Politécnico de Portalegre (des-
pacho PRES/23/2005), proferido ao abrigo da alínea b) do n.o 4 do
despacho n.o 11 389/2005 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 98, de 20 de Maio de 2005, autorizo a deslocação a
Huelva (Espanha), de 12 a 17 de Junho de 2006, do assistente de
2.o triénio João Paulo Gonçalves da Silva Mendes, para participar
no II Congresso Ibérico da Ciência do Solo (II CICS), para apre-
sentação do trabalho intitulado «Controlo de salinidade do solo com
recurso à sementeira directa», resultante do projecto POCTI n.o 40761.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

29 de Maio de 2006. — O Presidente do Conselho Directivo, Fran-
cisco Luís Mondragão Rodrigues.

INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Despacho n.o 12 423/2006 (2.a série). — Considerando o dis-
posto no artigo 23.o, n.o 3, do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho,
e nos artigos 35.o a 37.o do Código do Procedimento Administrativo,
delego, com a faculdade de subdelegação, no presidente do conselho
directivo do Instituto Superior de Engenharia, engenheiro Vítor
Manuel Correia da Silva Santos, a presidência do júri do concurso
de provas públicas para professor-coordenador na área científica de
Engenharia Informática, grupo de disciplinas de Sistemas de Infor-
mação, aberto pelo edital n.o 125/2006 (2.a série), publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 56, de 20 de Março de 2006.

29 de Maio de 2006. — O Presidente, Luís J. S. Soares.

Despacho n.o 12 424/2006 (2.a série). — Considerando o dis-
posto no artigo 23.o, n.o 3, do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho,
e nos artigos 35.o a 37.o do Código do Procedimento Administrativo,
delego, com a faculdade de subdelegação, no presidente do conselho
directivo do Instituto Superior de Engenharia, engenheiro Vítor
Manuel Correia da Silva Santos, a presidência do júri do concurso
de provas públicas para professor-coordenador na área científica de
Matemática, grupo de disciplinas de Matemática Aplicada, aberto
pelo edital n.o 124/2006 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 56, de 20 de Março de 2006.

29 de Maio de 2006. — O Presidente, Luís J. S. Soares.

Resolução n.o 58/2006 (2.a série). — Designação do provedor do
estudante (resolução CG-20/2006). — Nos termos do disposto no n.o 1
do artigo 5.o do Estatuto do Provedor do Estudante, aprovado em
reunião do conselho geral de 27 de Julho de 2005 (resolução
CG-22/2005), o conselho geral, na sua reunião de 23 de Maio de
2006, por sua iniciativa, resolveu designar provedor do estudante o
Prof. Doutor Luís de Jesus Santos Soares.

A designação produz efeitos a partir da data em que cessarem
as actuais funções do designado.

25 de Maio de 2006. — O Presidente, Luís. J. S. Soares.

Curso de Tecnologia da Comunicação Audiovisual

Contrato (extracto) n.o 737/2006:

Carlos Filipe Ribeiro Duarte Martins — celebrado contrato adminis-
trativo de provimento como equiparado a assistente, em regime
de tempo parcial, 20 %, auferindo o vencimento previsto na lei




